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Chegadoo último trimestreé tempo de

contabilizar resultados e preparar os

orçamentoseobjectivosparaoanoseguinte.

Estamosaatravessarumagravedecrise,que

vaiparaalémdeconjuntural,equesegundo

todososindicadoresirásemanterouatése

agravar nos próximos tempos. Tudo isto

associadoaumainstabilidadepolítica,auma

cadavezmaiorincapacidadedabancaemnos

apoiar,criainstabilidadeeinsegurançanos

mercados e inerentemente no tecido

empresarial,noentantoconsideramosqueé

nestesmomentosquenosdevemosunir,criar

sinergias,oportunidadesenovasfrentesde

negócio.

Vivemosnumaregião,ondeapesardetodaa

conjuntura,continuaahaverforteinvestimento

deimportânciaestruturalparaopaís,tornando-

afulcralnocampodaenergiaelogística.

Julgamosnoentantoqueoinvestimentonas

infra-estruturas rodo/ferroviárias não têm

acompanhadoocrescimentoestratégicoda

região,esperamosqueessalacunaesteja

atenuadanospróximosanoscomaconclusão

daA26ecomosinvestimentosadecorrerda

REFER.

Gostariaaquideaproveitarparaenaltecero

trabalhorealizadopelaAdministraçãodoPorto

deSines,quemuitotemcontribuídoparao

desenvolvimentodanossaregião,aumentando

significativamenteopesoestratégicodoPorto

deSinesanívelnacional,mantendosempre

umaresponsabilidadesocialeapoiandoo

crescimentodotecidoempresariallocal.

Infelizmentenãopodemosafirmaromesmo

acercadaGALPEnergia,quetalvezportero

centrodedecisãoemLisboa,adoptauma

posturademaiorafastamento,emboragrande

partedasmaisvaliasparaosseusaccionistas

sejam geradas na nossa região.

Incompreensíveltambémécomorealizao

maiorinvestimentoadecorreremsolonacional,

aoconstruirumanovarefinariaemSinescom

investimentoestimadoemcercade€1,2mil

milhões,entregaaconstruçãodamesmaaos

nossosirmãosespanhóis,nãogarantindoa

aquisiçãodebenseserviçosexistentesno

país,fazendocomquegrandepartedasmais

valiasgeradasemobrasejamdeslocalizadas

paraonossopaísvizinhoapesardoperíodode

grave crise económica que estamos a

atravessarnopaís.Comoéquetalépermitido

pelosnossosgovernantes,afinalnãoexistem

tambémGolden-SharesnaGALPEnergia?

AAEScontinuasepautandopeloapoioaos

seus Associados e pelo desenvolvimento

regional,cumprindooplanodeacçãoaprovado

paraesteano.

Cumprimentos

MicaelRaposo

Presidente da AES

-Curso de Formação 

de 

Condutor/Manobrador 

de Empilhadores 

-Curso de Formação 

de 

Condutor/Manobrador 

de Gruas 

-Em breve, formação 

para certificação 

Motorista Veículos de 

Mercadorias

Estão abertas as 

Inscrições para os 

cursos acima citados.

Os interessados, 

contactar a AES.

Telefone: 269 000 363

Fax: 269 101 501

E-mail: aes@aesines.pt

| aesines@hotmail.com

Preços especiais para os 

Associados.
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Informações: 

AES -T.2696000363 | aes@aesines.pt

Decorarte Formação, Lda –T.269750028 |

decorarte.lda@mail.telepac.pt 

FORMAÇÃO FINANCIADA

Disponibilizamos formação financiada nas seguintes áreas:

Comércio –Contabilidade e Fiscalidade –Gestão e 

Administração –Enquadramento na Organização da empresa –

Indústria Alimentar –Electricidade e Energia –Construção Civil 

e Engenharia –Segurança e Higiene no Trabalho.

V.N. Santo 

André

-Acções de Formação Nível 2 –até 9º Ano de Escolaridade

-Acções de Formação Nível 3 –do 9º ao 12º Ano de 

Escolaridade

-Acesso a aquisição de computador portátil a custo 

reduzido

Empresas e Particulares

Acções 

gratuitas

Qualificação 

Pessoal

Protocolo AES/Barclays: vantagens para os 

Associados e seus Colaboradores

No passado mês de Julho foi assinado um 

Protocolo entre a AES e o Barclays, através do qual 

esta Instituição bancária oferece vantagens nos seus 

produtos e serviços aos Associados da AES e seus 

Colaboradores.

Este Protocolo pretende aumentar a oferta de soluções destinadas às Empresas 

Associadas da AES, com condições competitivas, o que assume uma especial 

relevância no actual contexto macroeconómico, em que a competitividade é um factor 

crítico de sucesso.

Com este Protocolo, o Barclays disponibiliza igualmente um conjunto alargado de 

soluções bancárias, em condições preferenciais, para os Colaboradores das 

Associadas, que irão certamente ao encontro das necessidades do dia a dia, de crédito 

e de investimento.

A assinatura deste Protocolo vem reforçar a relação da AES com o Barclays, um dos 

maiores e mais sólidos Grupos Financeiros do Mundo.

Qualquer informação sobre o Protocolo poderá ser consultada no site da AES: 

www.aesines.pt.

Qualificação 

Escolar 

profissional


[image: image2.emf]A directiva europeia que confere aos 

Estados-membros a faculdade de isentarem 

as microempresas da obrigação de 

elaborarem contas anuais de acordo com as 

regras contabilísticas foi finalmente 

transposta para Portugal.

O processo de transposição da directiva 

europeia 2009/0035 (COD) que altera a 

Directiva 78/660/CEE do Conselho, teve 

início a 30 de Março de 2010, com a 

apresentação do Projecto de Lei nº 200/XI 

por parte do Grupo Parlamentar do CDS-PP, 

e encerrou a 28 de Julho, com a aprovação, 

pela Comissão de Orçamento e Finanças, da 

lei que institui um regime especial 

simplificado das normas e informações 

contabilísticas. 

O diploma da AR segue para promulgação 

do Presidente da República para depois ser 

regulamentado pelo Governo, que aprovará 

então as normas contabilísticas e o quadro 

de contas simplificado das microentidades, 

podendo dispensá-las, no todo ou em parte 

das obrigações declarativas e de registo, 

nomeadamente de apresentar o anexo das 

demonstrações financeiras.Alei nacional 

define como microentidadesas empresas 

que, à data do balanço, não ultrapassem 

dois dos três limites seguintes: ¤ 500 000 de 

total de balanço; ¤ 500 000 de volume de 

negócios líquido; número médio de cinco 

empregados durante o exercício. Trata-se de 

um conceito diferente do adoptado pelo 

diploma aprovado, também pela Comissão 

do Orçamento e Finanças, a 23 de Junho 

deste ano -Texto de substituição do Projecto 

de Lei nº 200/XI/1ª (CDS/PP) "Isenção de 

obrigações gerais por parte das 

microentidades" -(BT: ¤ 500 000 / VLN: ¤ 1 

000 000 / NE: 10). E que está distante do 

conceito defendido pela Comissão Europeia 

(¤ 500 000 / ¤ 1 000 000/ 10) ou por 

Espanha (¤ 1 000 000 / ¤ 2 000 000 / 10).

Ainda assim, o conceito de microentidade

nacional, tomando em conta o volume de 

negócios e de acordo com os elementos 

estatísticos da DGCI, relativos ao ano de 

2007, abrange 306 448 empresas de um 

total de 379772, ou seja, 81% das empresas 

portuguesas.

Refira-se o regime nacional aprovado não 

tem cariz obrigatório, podendo as 

microentidadesoptar pela aplicação das 

normas contabilísticas do DL nº 158/2009, 

de 13 de Julho, exercida através da 

declaração periódica de rendimentos.

Imposto Sobre o Valor Acrescentado 

(IVA) -Declarações Regime Normal -

Periodicidade Mensal

Até ao dia 10:pagamento do Imposto 

sobre o Valor Acrescentado (IVA) dos 

sujeitos passivos abrangidos pela 

periodicidade mensal do regime normal.

Contribuições Sociais

Até ao dia 15:pagamento das 

contribuições sociais.

Imposto Sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares (IRS)

Até ao dia 22: entrega das importâncias 

retidas para efeitos de Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Singulares 

(IRS).

Imposto Sobre o Rendimento das 

Pessoas Colectivas (IRC)

Até ao dia 22: entrega das importâncias 

retidas para efeitos de Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Colectivas 

(IRC).

Até ao último dia útil (31 de 

Outubro)entrega da importância relativa 

à 2ª prestação doPagamentoEspecial 

por Conta(PEC).

Imposto do Selo

Até ao dia 22: entrega do Imposto do 

Selo liquidado e cobrado no mês anterior.

Imposto Sobre as Sucessões e 

Doações

Até ao último dia útil (31 de Outubro): 

entrega das importâncias descontadas no 

mês anterior.

NOTA: Estas informações são passíveis de 

ser alteradas, nomeadamente nos prazos, 

por força de legislação que vier a ser 

produzida.


